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sefb_]Yt_jdeWe[eff̀fuWb̀ XY_̂àẀbYZZdeWX̀Ŵea_WX̀Ẁb\̀ r̂ek�
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_WZYaq_jdeW\efWb̀ YeẀ]̀afĥY[eWruyY]WX̀WŶsefb_jx̀ZẀW[̀faYsY[_fuW_Wf̀iq]_fYX_X̀W
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]̀̀afĥY[eWruyY]WX̀WŶsefb_jx̀ZgWeW_XpqXY[_aufYeWZ̀fuŴeaYsY[_XeW\_f_gŴeW\f_teWX̀W
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[̀fa_b̀ gWreqẁfWZ̀W[eb\feb̀ aYXeW_ẀzYyYfW\efWe[_ZYdeWX_W[̀]̀yf_jdeWX_W
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�
�
�

�����������	
��
��
������
��	������������

�

���������������
������� !�"#$��%&'�(���$��� ��$��#$���)'$�
*��) ��+��!$��,���-����'��.� /(��(�0��)&�.(!. �!����.�1.� #$-��2��.�3)!4��($0��1��
�5��$��.��$� !� �"#$���!. ��
�.!�#$�� )�'�,����.�0�����6������

78979:9;9<=<>?@>A=BCD<@E<FEGHDI<E?A=IIEF=@D<@E<IEJIEGE?H=I<D<=@KL@>A=HMI>D<ADN<

EOAPLG>Q>@=@E<JEI=?HE<D<AD?HI=H=?HER<A=GD<GE<HI=HE<@E<GDA>E@=@E<

ADDJEI=H>Q=<SGE<=@N>H>@=<=<J=IH>A>J=BCD<@E<ADDJEI=H>Q=TU<

��-�-V-�W<XDI?EAE@DI<@EQEIM<N=?HEI<=G<AD?@>BYEG<@E<Z=[>P>H=BCD<E<AD?HI=H=BCD<

JIEQ>GH=G<?EGHE<\Q>GD<@LI=?HE<=<Q>F]?A>=<@=<AD?HI=H=BCD9<

��-�-�-�W<JI=̂D<@E<Q>F]?A>=<@=<AD?HI=H=BCD<_<D<EGH=[EPEA>@D<?=<@DALNE?H=BCD<̀LE<

>?HEFI=<EGHE<\Q>GD9<

��-�-� W<=@KL@>A=HMI>D<HEIM<D<JI=̂D<@E<=H_<8a<SHI]GT<@>=G<bHE>GR<AD?H=@DG<=<J=IH>I<@=<

@=H=<@E<GL=<AD?QDA=BCDR<J=I=<ADNJ=IEAEI<JEI=?HE<=<c?>@=@E<dD?HI=H=?HE<J=I=<=<

IEH>I=@=<@=<?DH=<@E<ENJE?ZD<DLR<=PHEI?=H>Q=NE?HER<GDP>A>H=I<D<GEL<E?Q>D<JDI<NE>D<

EPEHIe?>ADR<GD[<JE?=<@E<@EA=@]?A>=<@D<@>IE>HDR<GEN<JIEKLf̂D<@=G<G=?BYEG<JIEQ>GH=G<?=<

gE><?h<7i97aaR<@E<;8;79<

��-�-�-�W<JI=̂D<J=I=<XDIN=P>̂=BCD<@=<AD?HI=H=BCD<JIEQ>GHD<?D<GL[>HEN<=?HEI>DI<JD@EIM<

GEI<JIDIIDF=@D<JDI<>FL=P<JEIfD@DR<JDI<GDP>A>H=BCD<KLGH>X>A=@=<@D<=@KL@>A=HMI>D<E<

=AE>H=<JEP=<\@N>?>GHI=BCDU<

��-�-�-�W<?CD<ADNJ=IEA>NE?HD<@D<XDI?EAE@DI<J=I=<IEH>I=I<=<?DH=<@E<ENJE?ZD<DLR<

L̀=?@D<GDP>A>H=@D<D<GEL<E?Q>D<JDI<NE>D<EPEHIe?>ADR<=<=LG]?A>=<@E<E?Q>D<@E<

AD?X>IN=BCD<@E<IEAE[>NE?HD<@E?HID<@D<JI=̂D<JIEQ>GHD<?D<GL[>HEN<=A>N=<

>NJDIH=IM<?=<IEALG=<j<AD?HI=H=BCDR<GLKE>H=<j<=JP>A=BCD<@=G<G=?BYEG<A=[fQE>G9<

��-�-k-�\<IEH>I=@=<@=<lDH=<@E<mNJE?ZD<DLR<̀L=?@D<GDP>A>H=@D<D<GEL<E?Q>D<JDI<NE>D<

EPEHIe?>ADR<D<E?Q>D<@E<AD?X>IN=BCD<@E<IEAE[>NE?HDR<>NJP>A=<D<IEAD?ZEA>NE?HD<

JEPD<=@KL@>A=HMI>Dn<

789;9a979<@E<̀LE<IEXEI>@=<lDH=<EGHM<GL[GH>HL>?@D<D<>?GHILNE?HD<@E<AD?HI=HDR<

=JP>A=?@DoGE<j<IEP=BCD<KLIf@>A=<=P><EGH=[EPEA>@=<=G<@>GJDG>BYEG<@=<gE><?h<

7i97aaR<@E<;8;7U<

789;9a9;9<@E<̀LE<EGHM<Q>?ALP=@D<jG<JIEQ>GYEG<AD?H>@=G<?EGHE<\Q>GD<E<GELG<

\?EODG<E<j<GL=<JIDJDGH=U<

789;9a9a9<@E<̀LE<GE<=JP>A=N<jG<DN>GGYEG<=G<@>GJDG>BYEG<@=<gE><?h<7i97aaR<@E<

;8;7R<E<?DIN=G<IEFLP=NE?H=IEG<JEIH>?E?HEGR<ER<GL[G>@>=I>=NE?HER<=G<

@>GJDG>BYEG<@=<gE><?h<p98qpR<@E<7rr8R<E<JI>?AfJ>DG<FEI=>G<@DG<AD?HI=HDGU<

789;9a9i9<@E<̀LE<=G<Z>JsHEGEG<@E<EOH>?BCD<@=<AD?HI=H=BCD<GCD<=̀LEP=G<JIEQ>GH=G<

?DG<=IH>FDG<7aq<E<7ap<@=<gE><?h<7i97aaR<@E<;8;7U<

789;9a9:9<@DG<@>IE>HDG<@=<\@N>?>GHI=BCD<JIEQ>GHDG<?DG<=IH>FDG<7aq<=<7ar<@=<gE><?h<

7i97aaR<@E<;8;7U<

789;9a9t9<@E<̀LE<=G<AD?@>BYEG<@E<Z=[>P>H=BCD<E<AD?HI=H=BCD<AD?G>F?=@=G<?EGHE<

\Q>GD<@EQEICD<GEI<N=?H>@=G<JEPD<XDI?EAE@DI<@LI=?HE<=<Q>F]?A>=<@=<

AD?HI=H=BCD9<

�

uuvwxyz{|}~��w�w�|y}~��w|��xyx��{|�x�|�w

��-�-� �$�. .����!�"#$�������� !� �5����$�� .!�$�����'.���$��$!�.(.�$!��).��($���$'$�

$)�()'+�0�w

��-�-�-��.!�(�)�������.2.()"#$�+�!(��'��$�($� !� $��



�
�
�

�����������	
��
��
������
��	������������

�

���������������
������ !"�#$%��&'(�)���%�� !��%��$%���*(%�
+��*!��,��"%��-���.����(� /�!0)��)�1��*' /)"/!�"����/�2/ !$%.��3��/�4*"5��)%1��2��
�6� %��/��%�!"�!�#$%���"/!��
�/" $%��!*�(�-����/�1�����7������

��.�.�.��/"�)�* ��8���/3/)*#$%�,�")��(��%�)%�!"�!%�9*/�)�* /��"�6/����%�8�

������ !"�#$%�%*��%�:*�)�%���/�!%��% � /"6�#% �,&'(�)% �%*��%���!/"/  /�

)%(/!�6%;�

��.�.�.��/"�)�* ��8���/3/)*#$%�!%!�(��%�)%�!"�!%;�

��.�.�.��/�3�"��/�/�!"/��"����%)*�/�!�#$%�/3������,�"��%�)/"!��/;�

��.�.�.��$%����!�6/"���,"%,% !�<� �(6%�/���/)%""=�)����/�:�!%� *,/"6/��/�!/�

�/6����/�!/�4* !�:�)��%;�

��.�.>.��$%�)/(/'"�"�%�)%�!"�!%�%*��$%�/�!"/��"����%)*�/�!�#$%�/3������,�"����

)%�!"�!�#$%<�9*���%�)%�6%)��%��/�!"%��%�,"�-%��/�6�(����/��/� *��,"%,% !�;�

��.�.>.�.�"/)* �"? /<� /��4* !�:�)�!�6�<���:%"��(�-�"���)%�!"�!�#$%��%�,"�-%�/�

)%���#@/ �/ !�'/(/)��% �,/(�������� !"�#$%;�

��.�.�.�/� /4�"�%�"/!�"���/�!%����/3/)*#$%�%*����/�!"/����%�%'4/!%����)%�!"�!�#$%�

 /���%!�6%�4* !�:�)��%;�

��.�.A.��,"/ /�!�"��/)(�"�#$%�%*��%)*�/�!�#$%�:�( ��/3������,�"��%�)/"!��/�%*�

,"/ !�"��/)(�"�#$%�:�( ���*"��!/����� ,/� ��/(/!"B��)��%*���/3/)*#$%��%�)%�!"�!%;�

��.�.7.�:"�*��"����� ,/� ��/(/!"B��)��%*�,"�!�)�"��!%�:"�*�*(/�!%����/3/)*#$%��%�

)%�!"�!%;�

��.�.��.�)%�,%"!�"? /��/��%�%�����B�/%�%*�)%�/!/"�:"�*�/��/�9*�(9*/"���!*"/-�;�

��.�.��.�.� ���"�/��)%�(*�%�%*�/���/ )%�:%"�����/�)%����(/�;�

��.�.��.�.� ���*-�"��/(�'/"����/�!/���/""%��%�4*(���/�!%;�

��.�.��.�,"�!�)�"��!% ��(5)�!% �)%��6� !� ���:"* !"�"�% �%'4/!�6% ��/ !/�)/"!��/.�

��.�.��.�,"�!�)�"��!%�(/ �6%�,"/6� !%��%��"!.�������C/�������.A�><��/�����/���% !%��/�

����.�

��.�.� ��:%"�/)/�%"�9*/�)%�/!/"�9*�(9*/"��� ���:"�#@/ ��� )"������� ��% � *'�!/� �

��!/"�%"/ �:�)�"�� *4/�!%�8 � /�*��!/ � ��#@/ <��,D �"/�*(�"�,"%)/  %������� !"�!�6%<�

 /��,"/4*5-%����"/ ,%� �'�(����/�)�6�(�/�)"�����(1E

�F� ��6/"!=�)���,/(��:�(!���%� *'�!/����.�.���/ !/��6� %��/��%�!"�!�#$%���"/!�<�

9*���%��$%� /�4* !�:�)�"�����,% �#$%��/�,/��(����/���� ��"�6/;�

'F� GHIJKLM
NOPMGQRKJSRTKMUVMWXYZMN[VRQM\]R̂HIKMUQT_M̀QRMaVbJQPM̀QRMUTKMUVMKJRK_QM

TbcH_JTdTaKUQM_QeRVMQM\KIQRMJQJKIMUQMaQbJRKJQXMKJfMQMghiTgQMUVMjWMZMNJRTbJKM

Q̀RMaVbJQPXM̀ VIKMTbQe_VR\kbaTKMUQM̀ RK[QMdTiKUQM̀ KRKMK̀RV_VbJKlmQXM
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Termo de Referência 14/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

14/2025 180164-ESP-CENTRO INTEGRADO APOIO 
PATRIMONIAL-CIAP

WESLEY CESAR 
PITOLI

26/03/2025 17:50 (v 
3.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado com dedicação exclusiva de mão de obra

057.00091387
/2025-98

1. Condições gerais da contratação

TERMO DE REFERÊNCIA

CENTRO INTEGRADO DE APOIO PATRIMONIAL
Processo Administrativo n° 057.00091387/2025-98

Processo SIAFEM n° 20250303819

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1.    Contratação de serviços  de manutenção preventiva e corretiva de 24 (vinte e quatro) aparelhos de ar-condicionado do tipo 
Split e Piso-Teto, sendo 4 (quatro) máquinas multi split no Centro Integrado de Apoio Patrimonial., nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itens que 
compõem este instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTIDADE 

TOTAL

VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL

1
Ar condicionado - 

manutenção preventiva
2020 Unidade 20 R$ 340,00

R$ 

6.800,00

2
Ar condicionado - 

manutenção corretiva
2020 Unidade 04 R$ 650,00

R$ 

2.600,00

 

1.1.1.    Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste 
Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.
1.1.2.    Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de 2023.
1.1.3.    O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o disposto no Decreto estadual nº 67.985, 
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de 27 de setembro de 2023.
1.2.    O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da Nota de Empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021.
1.3.    O instrumento de celebração da contratação (definido pela documentação que compõe a presente contratação) estabelece a 
disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.
Subcontratação
1.4.    O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.
 

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.    FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.       A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023, apêndice deste Termo de
Referência.
2.2.    O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, nos termos do Decreto estadual nº 67.689, de
3 de maio de 2023, conforme consta das informações básicas deste Termo de Referência.
 

 

3. Descrição da solução como um todo

3.    DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
3.1.      A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar,
apêndice deste Termo de Referência.
 

4. Requisitos da contratação

4.    REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Da exigência de carta de solidariedade
4.1.       Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que
assegure a execução do contrato.
Garantia da contratação
4.2.    Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes
do Estudo Técnico Preliminar.
Vistoria
4.3.       A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:30 horas às 17:30 horas.  
4.4.    Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.
4.5.       Para a vistoria, o representante legal do fornecedor ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pelo fornecedor comprovando sua habilitação para a
realização da vistoria. 
4.6.      Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal de seu representante legal de que
conhece o local e as condições da realização do objeto, ou declaração formal assinada por seu responsável técnico acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
4.7.        O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas condições contratuais, tampouco alegar
quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou de informações sobre o
local em que será realizado o objeto da contratação.
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5. Modelo de execução do objeto

 

5.    MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1.    A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1.    Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias a contar da assinatura do contrato;
5.1.2.    O Serviço será executado de segunda a sexta feira das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas, excluindo os 
feriados;
Local e horário da prestação dos serviços
5.2.    Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Avenida Cruzeiro do Sul, 260, 5º andar, Canindé, São Paulo/SP 
5.3.    Os serviços serão prestados no seguinte horário: 08:30 horas ás 12:00 horas e das 14:00 horas ás 17:30 horas
Rotinas a serem cumpridas
5.4.    A execução contratual observará as rotinas abaixo:
5.4.1.    A Contratada deverá observará as rotinas da NR-35 que versa sobre Trabalho em Alturas, garantindo que sua equipe 
tenha o treinamento adequado, assim como uniforme e equipamento para tal finalidade;
5.4.2.    Deverá ainda atentar para os procedimentos e peculiaridades da manutenção de cada aparelho dos itens 1.2.1., 1.2.2.,
1.2.3., 1.2.4., 1.2.5., 1.2.6, 1.2.7., 1.2.8., 1.2.9., 1.2.10., 1.2.11., 1.2.13., 1.2.14., 1.2.15., 1.2.16., 1.2.17., 1.2.18., 1.2.19., 1.2.20., 
1.3.1., 1.3.2.,1.3.3. e 1.3.4., deste Termo de Referencia, quanto as exigências do fabricante, bem como as Normas Técnicas 
referente a manutenção dos equipamentos. 
Materiais a serem disponibilizados
5.5.    Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando 
necessário.
Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.6.    A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
5.6.1.    Os equipamentos externos estão instalados no peitoril do 5º andar, os equipamentos internos estão fixados por suporte 
apropriado afixado na viga ou pilar de sustentação do edifício. 
5.6.2.    Os uniformes a serem fornecidos pelo Contratado a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser 
desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do 
custo para o empregado.
Especificação da garantia do serviço
5.7.    O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 90 (noventa) dias, contado 
a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.8.    Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.
 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6.    MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1.    O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2.    Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3.    As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4.    O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato.
6.5.    Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Preposto
6.6.    O Contratado designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os 
poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
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6.7.    O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da contratada, 
hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
6.8.    O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto do Contratado, 
hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.
Fiscalização
6.9.    A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo(s) 
substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscalização Técnica
6.10.    O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 15 
de dezembro de 2023, art. 17).
6.11.    O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).
6.12.    O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e 
aprovará a planilha de medição emitida pelo Contratado (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, III). 
6.13.    O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de 
suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV).
6.14.    O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei nº 14.133, 
de 2021, artigo 117, § 2º).
6.15.    No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).
Fiscalização Administrativa
6.16.    O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III).
6.17.    Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).
6.18.        Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do 
parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021.
Gestor do Contrato
6.19.        O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e 
dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à 
eventual aplicação de sanções e extinção do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso I do art. 2º) 
6.20.    O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX). 
6.21.    O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII). 
6.22.    O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII). 
6.23.    O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto 
estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e parágrafo único). 
6.24.    O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
 

7. Critérios de medição e pagamento

 



UASG 180164 Termo de Referência 14/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

5 de 9

7.    CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1.    A avaliação da execução do objeto utilizará o Termo de Referência para aferição da qualidade da prestação dos serviços.
7.1.1.    Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que o Contratado:
7.1.1.1.    não tenha produzido os resultados acordados,
7.1.1.2.    tenha deixado de executar as atividades contratadas, ou não as tenha executado com a qualidade mínima exigida; ou
7.1.1.3.    tenha deixado de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os tenha utilizado com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada.
Do recebimento
7.2.    Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(s) fiscal(is) técnico e administrativo, 
mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140, I, 
‘a‘, da Lei nº 14.133, de 2021, e arts. 17, X, e 18, VI, do Decreto estadual nº 68.220, de 2023).
7.3.    O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado com a 
comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga.
7.4.    O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (Art. 17, X, Decreto estadual nº 68.220, de 2023).
7.5.    O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo (Art. 18, VI, Decreto estadual nº 68.220, de 2023).
7.6.    O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 
administrativo.
7.7.    Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao 
Contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
7.7.1.    Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um 
a ser feito, com a entrega do último.
7.7.2.    O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.7.3.    A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).
7.7.4.    Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
7.8.    Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9.    Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por servidor 
ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
7.9.1.    Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, 
no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII);
7.9.2.    Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por 
escrito, as respectivas correções;
7.9.3.    Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 
documentações apresentadas;
7.9.4.    Comunicar ao Contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização; e
7.9.5.    Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
7.10.    No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela 
incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao Contratado para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.
7.11.    Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências verificadas na 
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.12.    O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem 
a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
7.13.    Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de 
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liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e 
§§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
7.13.1.    O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação nele 
especificada, no caso de contratação decorrente de despesa cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do 
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.14.    Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:
7.14.1.     o prazo de validade;
7.14.2.     a data da emissão;
7.14.3.     os dados do contrato e do órgão contratante;
7.14.4.     o período respectivo de execução do contrato;
7.14.5.     o valor a pagar; e
7.14.6.     eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.15.    Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao Contratante.
7.16.    A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.17.    A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018, c
/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
7.18.    Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
7.19.    Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
7.20.    Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.
7.21.    Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do 
contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf. 
Prazo de pagamento
7.22.    O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de 
cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, 
do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.
7.23.    No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na forma da 
legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 
1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação 
ao atraso verificado.
Forma de pagamento
7.24.    O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do 
Contratado no Banco do Brasil S/A.
7.24.1.    Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no “Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado 
por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, 
de que os registros estão suspensos, nos termos do art. 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008.
7.25.    Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.26.    O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja 
indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.
7.26.1.    Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.27.    O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.
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8. Forma e critérios de seleção e regime

8.    FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1.    O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com 
fundamento na hipótese do art. 75, caput, inciso II da Lei nº 14.133, de 2021, que culminará com a seleção da proposta de 
MENOR PREÇO, observando-se o disposto no Decreto estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024.
Regime de execução
8.2.    O regime de execução do contrato será por preço global.
Exigências de habilitação
8.3.    Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para 
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros informativos 
oficiais:
a)    Sicaf;
b)    Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);
c)    Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.
gov.br/sancoes/consulta);
d)    Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho 
Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
e)    Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br);
f)    Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP (http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e
g)    Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados).
8.4.    A consulta ao cadastro especificado na alínea ‘d’ da subdivisão anterior será realizada em nome da pessoa jurídica 
fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.5.    Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará 
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.6.    Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela 
decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os 
respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.
8.7.    A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.
8.8.    É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, ou encaminhar, quando solicitado 
pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.9.    Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
8.10.    Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.11.    Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes a 
CND e a CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas obrigações. 
8.12.    Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste item 8, que 
serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 
Habilitação jurídica
8.13.    Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional;
8.14.    Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; 
8.15.    Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;
8.16.    Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.17.    Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020;
8.18.    Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.19.    Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência 
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da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.20.    Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.21.    Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.
8.22.    Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.23.    Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, 
XXXIII, da Constituição Federal;
8.24.    Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.25.    Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.26.    Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS, e/ou] de 
regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.27.    Caso o fornecedor se considere isento ou imune dos tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos quais seja 
exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.28.    O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
8.29.    Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de 
pessoa física (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 
2023), ou de sociedade simples; 
8.30.    Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, 
caso se trate de empresário individual ou sociedade empresária;
8.30.1.    Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de 
recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso;
8.31.    Será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% (dez) do valor estimado da contratação.
Qualificação Técnica
8.32.    Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da contratação, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia;
8.32.1.    A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado 
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação;
8.33.    Registro ou inscrição do fornecedor na entidade profissional em plena validade;
8.33.1.    Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista na subdivisão acima por meio da apresentação, no 
momento da celebração da contratação, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil;
8.34.    Comprovação de capacidade operacional para execução de serviço similar de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado
(s), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso;
8.34.1.    Para fins da comprovação de que trata a subdivisão acima, o(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) dizer respeito a 
contrato(s) executado(s) com a(s) seguinte(s) característica(s) mínima(s): 
8.34.1.1.    Comprovação, mediante apresentação de atestado(s) de que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% 
(cinquenta por cento) do total do item objeto do presente aviso de contratação;
8.35.    
8.35.1.    Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço similar, a apresentação e o somatório de 
diferentes certidões ou atestados de serviços executados de forma concomitante;
8.35.2.    Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor;
8.35.3.    O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s) atestado(s), 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
Outras comprovações
8.36.    Declaração subscrita por representante legal do fornecedor, atestando que:
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a)    não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
b)    cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do art. 117, parágrafo único, da Constituição 
Estadual;
c)    atenderá, na data da contratação, ao disposto no art. 5º-C e se compromete a não disponibilizar empregado que incorra na 
vedação prevista no art. 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso;
 

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 9.400,00

9.    ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1.    O valor estimado total da contratação é de R$9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais), conforme custos unitários apostos
em anexo. O valor estimado da contratação foi definido com observância do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de
agosto de 2023.
 

10. Adequação orçamentária

10.    ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1.    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do 
Estado.
10.2.    No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:
I) Gestão/Unidade: 180164;
II) Fonte de Recursos: 150010001;
III) Programa de Trabalho: 180402;
IV) Elemento de Despesa: 339039;
V) Plano Interno: 0100.
10.3.    Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro(s) 
subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

WESLEY CESAR PITOLI
3º Sgt PM - Aux Div Gest Fisc

 Assinou eletronicamente em 26/03/2025 às 17:50:52.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Estudo Técnico Preliminar 19/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 057.00091387/2025-98

2. Descrição da necessidade

Manutenção preventiva e corretiva de ar-condicionado

2.1. Trata-se da contratação de uma empresa especializada para realizar serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
aparelhos de ar-condicionado do tipo Split e Piso-Teto, modelos convencionais, a fim de atender às necessidades do Centro 
Integrado de Apoio Patrimonial.

2.2. A contratação visa à manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar-condicionado do Centro Integrado de Apoio 
Patrimonial (CIAP), a fim de proporcionar um ambiente de trabalho adequado para o efetivo e o público externo que utilizam as 
dependências deste Centro.

2.3. Tendo em vista que este Centro não possui mão de obra suficiente e qualificada para a realização do serviço solicitado, e que 
tal atividade não constitui objeto desta instituição, a alternativa da terceirização se torna mais viável, considerando a economia de 
gastos com aquisição de materiais, ferramentas, treinamento e equipamentos.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Divisão de Gestão e Fiscalização Wesley Cesar Pitoli - 3º Sgt PM Aux Div Gest Fisc

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. A empresa contratada deverá ter disponibilidade de materiais para manutenção preventiva e corretiva, assim como 
equipamentos de EPI, ferramentas específicas e pessoal técnico especializado para o cumprimento do objeto pleiteado. Os 
trabalhos deverão ser executados com utilização de mão de obra especializada, devendo a contratada estar ciente e aplicar as 
normas técnicas gerais exigidas em Lei, na fiscalização e execução correspondentes a cada serviço inerente ao objeto.

4.1.1. A CONTRATADA deverá atentar para as normas que regem o serviço em altura,  haja vista que os equipamentos que 
passarão por manutenção estão instalados no 5º andar, a parte externa sobre o peitoril e interna  afixada na viga ou pilar,  além 
das normas referente a manutenção de aparelhos de ar-condicionado vigente.

4.2.  Os serviços a serem prestados pela empresa técnica especializada vencedora do certame doravante denominada 
CONTRATADA, que se entendem por serviços comuns, deverão atender todos os requisitos em vigor na legislação nacional.

4.2.2. Os serviços serão executados no Centro Integrado de Apoio Patrimonial, localizado na Avenida Cruzeiro do Sul, 260, 5º 
andar, Canindé, São Paulo/SP, local onde os equipamentos se encontram.

4.3. Entende-se por MANUTENÇÃO PREVENTIVA dos equipamentos instalados os seguintes serviços:

-Verificação do funcionamento do aparelho;
-Limpeza do filtro de ar, ventilador, mangueira de drenagem e serpentina;
-Revisão dos componentes elétricos e mecânicos;
-Verificação do fluído refrigerante;
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-Verificação do isolamento da tubulação;
-Ajuste da hélice e motor.

4.3.1. Entende-se por MANUTENÇÃO CORRETIVA dos equipamentos instalados, todos os serviços elencados na manutenção 
preventiva, e mais os seguintes serviços::

-Conserto de peças e reparos gerais;
-Troca de peças com defeito, desgaste ou outro problema;

4.4 Ademais, a equipe técnica fornecedora dos serviços designada pela CONTRATADA deverá estar devidamente dotada de 
equipamentos de proteção individual e ciente de todas as normas de segurança vigentes no território nacional, atinentes à seara 
específica do serviço a ser prestado, no que lhe diga respeito.

4.5. Os serviços prestados deverão atender a todas as normas técnicas aplicáveis vigentes no território nacional, inclusive no que 
diz respeito a segurança na execução e especificações do fabricante, a fim de dar qualidade e preservar a integridade dos 
colaboradores e a garantia dos equipamentos.

4.6. Todos os serviços concluídos deverão ser testados pela CONTRATADA, sob sua responsabilidade técnica e financeira, na 
presença do Fiscal, ficando sua aceitação final condicionada ao bom desempenho dos equipamentos nos referidos testes. As 
peças aplicadas ou fornecidas e a mão-de-obra deverão ter garantia de no mínimo 90 (noventa) dias.

4.7. A CONTRATADA deverá observar quando da realização do serviço as seguintes orientações:

- I menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo, água e som;

- II preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

- III maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

- IV maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;

- V uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

- VI origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

4.8. A CONTRATADA deverá respeitar as Normas Brasileiras, NBR, publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas, ABNT, sobre resíduos sólidos. Ademais, deverá recolher todos os resíduos sólidos e líquidos gerados na execução do 
serviço e dispensá-los em local adequado.

4.9. Considerando que o serviço em tela é um serviço comum, de fácil padronização e disponibilidade no mercado, não será 
exigida garantia da contratação prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

5. Levantamento de Mercado

5. Levantamento de Mercado

5.1. Considerando que este estudo trata sobre a contratação de serviço de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar 
condicionado do Centro Integrado de Apoio Patrimonial, fez-se uma análise das alternativas possíveis de solução, com base no 
levantamento de mercado, verificou-se duas possibilidades de execução do serviço:

- Contratação do serviço, ficando o órgão responsável pela disponibilidade de peças e equipamentos para execução do serviço;

- Contratação do serviço, ficando a contratada responsável pelo fornecimento de peças equipamentos necessários ao devido 
cumprimento dos serviços.

5.2. Diante das análises optou-se pela segunda opção levantada, tendo em vista que ficando o órgão responsável pelo 
fornecimento de peças e equipamentos haveria necessidade de novo processo licitatório para as devidas aquisições, levando o 
risco de perda de itens no decorrer da licitação e assim culminar em dificuldades na execução contratual pela falta de material. O 
que ressalta a relevância de tal contratação nesses moldes.
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5.3. Ademais, esse serviço é amplamente ofertado no mercado, tomando extremamente viável a sua contratação, sem maiores 
dificuldades. De posse desse estudo, foi possível adequar o tipo de solução escolhida à realidade do Centro Integrado de Apoio 
Patrimonial.

6. Descrição da solução como um todo

6. Descrição da solução como um todo

6.1. Trata-se da contratação de empresa especializada para realização de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
aparelhos de ar-condicionado tipo Split e Piso Teto, modelos convencionais, a fim de atender às necessidades Centro Integrado 
de Apoio Patrimonial.

6.2. Uma solução é o conjunto de todos os elementos (bens, serviços e outros) necessários para, de forma integrada, gerar os 
resultados que atendam a necessidade que gerou a contratação.

6.3. A descrição da solução, abrange a prestação do serviço de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de ar-
condicionado, incluindo o fornecimento de peças, ferramentas e materiais necessários à correta execução dos serviços.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Para atendimento das demandas e os quantitativos foram definidos conforme  abaixo:

7.2. Aparelhos que passarão por manutenção preventiva:

     7.2.1. Marca Philco (Alojamento de Sargentos):

     7.2.1.1. Modelo unidade Interna PAC12000ITFM9W; 

     7.2.1.2. Modelo unidade Externa (não foi possível verificar);

     7.2.1.3. Capacidade de 12.000 BTU.

     7.2.2. Marca Carrier (Gestão):

     7.2.2.1. Modelo unidade Interna 42XQC030515LC; 

     7.2.2.2. Modelo unidade externa 38KCA030515MC;

     7.2.2.3. Capacidade 30.000 BTU.

     7.2.3. Marca Philco (Alojamento de Oficiais):

     7.2.3.1 Modelo unidade interna PH12000IQFM;

     7.2.3.2. Modelo unidade externa (não foi possível verificar);

     7.2.3.3. Capacidade de 12.000 BTU.

     7.2.4. Marca Elgin (Gestão):

     7.2.4.1. Modelo unidade interna PDQI-48000-2;

     7.2.4.2. Modelo unidade externa (não foi possível verificar);

     7.2.4.3. Capacidade de 48.000 BTU.

     7.2.5. Marca Springer Midea (Gestão):
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     7.2.5.1. Modelo Multi split 2(duas) unidades internas 42MBMA09M5, a uma distância de 2 metros uma da outra;

     7.2.5.2. Modelo unidade externa 38MBBA18M5;

     7.2.5.3. Capacidade de 9.000 BTU cada unidade interna.

     7.2.6. Marca Springer Carrier (Auditório):

     7.2.6.1. Modelo unidade interna: 42ZQVB48C5;

     7.2.6.2. Modelo unidade externa: 38CCVB48515MC;

     7.2.6.3. Capacidade de 47.000 BTU.

     7.2.7. Marca Gree (Finanças):

     7.2.7.1. Modelo unidade interna: GTH36D3FI;

     7.2.7.2. Modelo unidade externa: GUHD36ND3FO;

     7.2.7.3. Capacidade de 34.000 BTU (refrigeração) / 41.000 BTU (aquecimento).

     7.2.8. Marca Elgin (Finanças):

     7.2.8.1. Modelo unidade interna: HJFI09C2WB;

     7.2.8.2. Modelo unidade externa: (não foi possível verificar);

     7.2.8.3. Capacidade de 9.000 BTU.

     7.2.9. Marca Springer Midea (Finanças):

     7.2.9.1. Modelo Multi split 2(duas) unidades internas 42MBMA09M5, a uma distância de 2 metros uma da outra; 

     7.2.9.2. Modelo unidade externa: (não foi possível verificar);

     7.2.9.3.  Capacidade de 9.000 BTU cada unidade interna.

     7.2.10. Marca Springer Midea (Finanças):

     7.2.10.1. Modelo Multi split 2(duas) unidades internas 42MBMA09M5, a uma distância de 2 metros uma da outra; 

     7.2.10.2. Modelo unidade externa: (não foi possível verificar);

     7.2.10.3.  Capacidade de 9.000 BTU cada unidade interna.

     7.2.11. Marca Agratto (Finanças):

     7.2.11.1. Modelo unidade interna: LCST12FI-02;

     7.2.11.2. Modelo unidade externa: LCST12FE-02;

     7.2.11.3. Capacidade de 12.000 BTU.

      7.2.12. Marca Agratto (Finanças):

     7.2.12.1. Modelo unidade interna: LCST12FI-02;

     7.2.12.2. Modelo unidade externa: LCST12FE-02;

     7.2.12.3. Capacidade de 12.000 BTU.

     7.2.13. Marca Fujitsu (Finanças):

     7.2.13.1. Modelo unidade interna: AOBG45LATV;
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     7.2.13.2. Modelo unidade externa: AOBG45LBTA;

     7.2.13.3. Capacidade de 42.000 BTU (refrigeração) / 46.000 BTU (aquecimento).

     7.2.14. Marca Elgin (Técnica):

     7.2.14.1. Modelo unidade interna: HJFI09C2WB;

     7.2.14.2. Modelo unidade externa: (não foi possível verificar);

     7.2.14.3 Capacidade de 9.000 BTU.

     7.2.15. Marca LG (Técnica):

     7.2.15.1. Modelo unidade interna: CBN181QLA;

     7.2.15.2. Modelo unidade externa: CBU181QLA;

     7.2.15.3. Capacidade de 18.000 BTU (refrigeração e aquecimento).

     7.2.16. Marca Britânia (Técnica):

     7.2.16.1. Modelo unidade interna: BAC18000IFM15;

     7.2.16.2. Modelo unidade externa: BAC18000IFM15;

     7.2.16.3. Capacidade de 18.000 BTU.

     7.2.17. Marca Samsung (Chefia): 

     7.2.17.1. Modelo unidade interna: AQV18PSBTNXAZ;

     7.2.17.2. Modelo unidade externa: (não foi possível verificar);

     7.2.17.3. Capacidade de 18.000 BTU (aquecimento e refrigeração).

     7.2.18. Marca Samsung (Chefia):

     7.2.18.1. Modelo unidade interna: AQV18PSBTNXAZ;

     7.2.18.2. Modelo unidade externa: (não foi possível verificar);

     7.2.18.3. Capacidade de 18.000 BTU (aquecimento e refrigeração).

     7.2.19. Marca Gree (Chefia):

     7.2.19.1. Modelo unidade interna: GTH36D3FI;

     7.2.19.2. Modelo unidade externa: (não foi possível verificar);

     7.2.19.3. Capacidade de 34.000 BTU (refrigeração) / 41.000 BTU (aquecimento).

     7.2.20. Marca Philco (Chefia):

     7.2.20.1. Modelo unidade interna: PAC9000ITFM9W;

     7.2.20.2. Modelo unidade externa: (não foi possível verificar);

     7.2.20.3. Capacidade de 9.000 BTU.

7.3. Aparelhos que passarão por manutenção corretiva:

     7.3.1. Marca Carrier (Gestão):

     7.2.1.1. Modelo unidade interna 42XQC030515LC;
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     7.2.1.2. Modelo unidade externa 38KQA030515MC;

     7.2.1.3. Capacidade de 30.000 BTU
     

       e7.3.2. Marca Springer Midea (Gestão):

      7.3.2.1. Modelo Multi split 2(duas) unidades internas 42MBMA09M5, a uma distância de 2 metros uma da outra;
      7.3.2.2. Modelo unidade externa 38MBBA18M5;

      7.3.2.3. Capacidade de 9.000 BTU cada unidade interna.
       

      7.3.3. Marca Fujitsu (Copa CIAP):

      7.3.3.1. Modelo unidade Interna ABBA36LCT; 

      7.3.3.2. Modelo unidade externa AOBA36LFTL;

      7.3.3.3. Capacidade de 32.000 BTU.

      7.3.4. Marca Carrier (Chefia): 

      7.3.4.1. Modelo unidade interna: 42ZQVB30C5;

      7.3.4.2. Modelo unidade externa: 38CCVB30515MC;

      7.3.4.3. Capacidade de 30.000 BTU.

 

7.4. Tensão nominal dos aparelhos:

     7.4.1. Todos os aparelhos de ar-condicionado possuem tensão nominal de 220v (duzentos e vinte volts).

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 9.400,00

8. Estimativa do Valor da Contratação

8.1. A estimativa de preços referenciais e de composição de custos unitários, etc. foram levantadas através de painel de preços e o 
valor de referência estimado para os respectivos serviços é de: R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais), sendo R$ 6.800,00 
(seis mil e oitocentos) para os serviços de manutenção preventiva e R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) para os serviços de 
manutenção corretiva.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Considerando que os serviços consistem em apenas um objeto a ser prestado por empresa especializada, não há vantagem 
econômica no parcelamento do objeto.

9.2. O parcelamento dos itens não se mostra uma opção viável. Levando em consideração o mercado fornecedor, não é verificado 
o benefício do parcelamento da contratação, pois este levaria a perda de escala e não mostra um melhor aproveitamento do 
mercado e nem a ampliação da competitividade.

9.3. Demais, nota-se que o parcelamento resultaria no aumento de custos com a gestão e fiscalização dos contratos, sem, por 
outro lado, existir uma contrapartida econômica.
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9.4. Logo, observa-se que, neste caso, o parcelamento não traz benefícios a administração. Primeiro, porque traria um maior 
custo administrativo decorrente da gestão e fiscalização de um número maior de contratos. Perder-se-ia também em economia de 
escala, visto que os custos fixos das empresas contratadas diluir-se-ia em um número menor de quantitativos fornecidos.

9.5. Por fim, destaca-se que o parcelamento da solução não trará ampliação da competitividade, visto que a natureza dos itens 
parcelados são idênticos e pertencentes a um mesmo nicho de mercado, isto é, o de empresas de manutenção de ar-condicionado. 
Disto resulta que as mesmas empresas participarão de todos os itens da licitação, sem ganhos econômicos ou de competitividade.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar-condicionado ocorrerá para corrigir o mau funcionamento dos 
equipamentos, afim de evitar gastos maiores com manutenção futuramente.

11.2. Para o exercício 2025, foi elaborado o Plano de Contratações Anual, conforme PCA 2025 - DFD 28/2024.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12. Resultados Pretendidos

12.1. Espera-se com essa contratação, no mínimo, zelar pelo bem sob responsabilidade da administração  pública de forma 
eficiente e econômica, de modo a manter o funcionamento dos equipamentos de forma ininterrupta, estabelecendo parâmetros 
para verificação visual do estado de limpeza, remoção das sujidades por métodos físicos e manutenção do estado de integridade e 
eficiência de todos os componentes dos sistemas  de climatização e refrigeração, de forma a garantir a qualidade do ar de 
interiores e prevenção de riscos à saúde dos ocupantes de ambientes climatizados.

12.2. Com a contratação será possível alcançar os seguintes resultados:

-Aparelhos de ar condicionado em pleno funcionamento, em condições adequadas, evitando danos à saúde dos usuários e 
militares nos ambientes atendidos pelo serviço;

-Maior vida útil dos equipamentos, tendo em vista que serão mantidos sempre em boas condições de funcionamento; 

-Cumprimento da legislação pertinente.

13. Providências a serem Adotadas

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Instituição deverá indicar quais aparelhos que serão realizados os trabalhos relativos ao objeto licitado por meio da equipe 
de fiscalização. Ademais, no específico desta contratação não há necessidade de adequação do ambiente.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14. Possíveis Impactos Ambientais
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14.1. Para se evitar possíveis impactos ambientais, a empresa deverá adotar medidas de sustentabilidade, tais como: Racionalizar 
o uso de substâncias potencialmente tóxicas;

Substituir, sempre que possível, as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

Usar produtos de limpeza que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;

Quando houver necessidade de reposição de gás, deverão ser utilizados equipamentos apropriados de coleta, transferência e 
armazenamento previstos na Resolução CONAMA no 340/2003, ou outra que vier a substituí-la;

Quando do fornecimento de peças, a CONTRATADA deverá adotar o disposto no Art. 5° da Instrução Normativa SLTI/MPOG 
N° 01/2010 que trata dos critérios de sustentabilidade ambiental para aquisição de bens, a qual preconiza:

* que os bens sejam construídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 
15448-1 e 15448-2;

* que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos 
seus similares; 

* que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com menor volume possível, 
que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. Na execução 
dos serviços, a contratada deverá obedecer às disposições da Resolução CONAMA n° 340, de 25/09/2003, nos procedimentos de 
recolhimento, acondicionamento, armazenamento e transporte das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDOs 
abrangidas pelo Protocolo de Montreal (notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano), obedecendo às seguintes diretrizes:

    - É vedado o uso de cilindros pressurizados descartáveis que não estejam em conformidade com as especificações da citada 
Resolução, bem como de quaisquer outros vasilhames utilizados indevidamente como recipientes, para o acondicionamento, 
armazenamento, transporte e recolhimento das SDOs CFC-12, CFC-114, CFC-115, R-502 e dos Halons H-1211, H-1301 e H-
2402;

     - Quando os sistemas, equipamentos ou aparelhos que utilizem SDOs forem objeto de manutenção, reparo ou recarga, ou 
outra atividade que acarrete a necessidade de retirada da SDO, é proibida a liberação de tais substâncias na atmosfera, devendo 
ser recolhidas mediante coleta apropriada e colocadas em recipientes adequados, conforme diretrizes específicas do artigo 2° e 
parágrafos da citada Resolução;

     - A SDO recolhida deve ser reciclada in loco, mediante a utilização de equipamento projetado para tal fim que possua 
dispositivo de controle automático anti-transbordamento, ou acondicionada em recipientes adequados e enviada a unidades de 
reciclagem ou centros de incineração, licenciados pelo órgão ambiental competente.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1. Esta contratação torna-se viável pois há a necessidade de manutenção dos aparelhos citados neste ETP, a fim de zelar pelo 
bem sob responsabilidade da administração pública, mantendo os aparelhos de ar-condicionado deste Centro em pleno 
funcionamento, em condições adequadas, evitando danos à saúde dos militares e usuários atendidos nesta Unidade, bem como 
proporcionando aos equipamentos maior tempo de vida útil, tendo em vista que serão mantidos em condições adequadas de 
funcionamento.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

WESLEY CESAR PITOLI
3º Sgt PM - Aux Div Gest Fisc

 Assinou eletronicamente em 26/03/2025 às 17:49:40.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVACAO EM SERVICOS PÚBLICOS

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

16/2025 WESLEY CESAR PITOLI 11/02/2025 15:38

Objeto da Matriz de Riscos

Contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01
Contratação não
ocorrer no período
previsto

Atraso nos procedimentos internos e
externos da licitação

Planejamento Administração Alto

Impactos
1 Atraso no início da execução dos serviços.

  Ações Preventivas
P-01 Assegurar que os prazos de elaboração dos documentos sejam cumpridos Responsáveis: WESLEY CESAR PITOLI, 

FELIPE ORNELAS DE LIMA
  Ações de Contingência

C-01 Agilizar procedimentos internos, dentro da legalidade Responsável: WESLEY CESAR PITOLI

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02
Contratação direta
deser ta  ou
fracassada

Descrição incompleta ou insuficiente do
serviço a ser contratado.

Planejamento Administração Alto

Impactos
1 Atraso no início da prestação dos serviços.

  Ações Preventivas
P-01 Verificação rigorosa de todos os passos e documentos que compõem a

contratação direta.
Responsáveis: WESLEY CESAR PITOLI, 

BRUNO SILVA COSTA
  Ações de Contingência

C-01 Rever todos os documentos e realizar alterações que possam facilitar a
participação de mais licitantes.

Responsável: WESLEY CESAR PITOLI

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03

Empresa vencedora
da contratação
direta não executar
o serviço.

Licitante não prestar a devida atenção ao
objeto que esta sendo contratado.

Seleção do Fornecedor Contratada Alto

Impactos
1 Não atendimento à demanda apresentada.

  Ações Preventivas
P-01 Coordenação de serviços gerais deixar claro o tipo de serviço que esta sendo

licitado.
Responsáveis: WESLEY CESAR PITOLI, 

BRUNO SILVA COSTA
  Ações de Contingência

C-01 Notificar a licitante sobrea as sansões que a mesma poderá sofrer por não cumprir
com a obrigação assumida.

Responsável: WESLEY CESAR PITOLI

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04 Preço estimado
inadequado.

Falha na pesquisa de preços. Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Contratação superfaturada ou subestimada, e ou contratação deserta.

  Ações Preventivas
P-01 Atenção redobrada para escolha dos itens pesquisados. Responsável: WESLEY CESAR PITOLI

  Ações de Contingência
C-01 Adequação dos valores. Nova pesquisa de preços. Responsável: WESLEY CESAR PITOLI



Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-05 Atraso na medição
dos serviços.

Não envio da documentação para
faturamento.

Gestão de Contrato Contratada Alto

Impactos
1 Interrupção da ´prestação dos serviços, ocasionando prejuízos às atividades administrativas.

  Ações Preventivas
P-01 Realizar fiscalização efetiva com emissões de notificação à contratada. Responsáveis: WESLEY CESAR PITOLI, 

CARLOS ROBERTO SILVA
  Ações de Contingência

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Gestor/Fiscal do Contrato

 

 

 

 

WESLEY CESAR PITOLI
3º Sgt PM - Aux Div Gest Fisc

 

 



 
 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 0004/2025 

 

P á g i n a  2 | 5 
Administração Pública do Estado São Paulo 
Minuta padronizada. Análise técnica: Subsecretaria de Gestão. Exame jurídico: PGE 
Aviso de Contratação Direta 
Versão atualizada em: 05/09/2024 

ANEXO IV 
 

MODELO(S) REFERENTE(S) A PLANILHA DE PROPOSTA 
 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CAT MAT 

COMPRAS.

GOV 

UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTID

ADE 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

(se não 

for 

sigiloso 

VALOR 

TOTAL (se 

não for 

sigiloso) 

1 Manutenção corretiva  de Ar- 

condicionado 

3492 Unidade  4   

2 Manutenção preventiva  de Ar- 

condicionado 

2771 unidade 20   

 
 
 
 
 
 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, 
representante legal do fornecedor ________________________ (nome empresarial ou 
denominação), interessado em participar do Aviso de Contratação Direta nº ___/___, Processo 
n° ___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 
 

(Local e data). 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 
 

MODELO(S) DE DECLARAÇÃO(ÕES) 
 

ANEXO V.1 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
(em papel timbrado do fornecedor) 

 
 
 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, na 
condição de representante legal de ________________________ (nome empresarial ou 
denominação) , interessado em participar do Aviso de Contratação Direta nº ___/___, Processo 
n° ___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, que o fornecedor: 
 

a) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição 
Federal. 
 

 
 

(Local e data). 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO V.2 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA REALIZAÇÃO 
DO OBJETO DA LICITAÇÃO PRECEDIDA DE VISTORIA 

(elaborada pelo licitante) 
 
 
 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº_____________, na 
condição de representante legal de ________________________ (nome empresarial ou 

denominação), interessado em participar da Aviso de Contratação Direta nº ___/___, Processo 
n° ___/___, DECLARO que o licitante tem conhecimento do local e das condições da 

realização do objeto da licitação, e que realizou vistoria prévia no(s) local(is) em que será 
realizado o objeto da licitação, colhendo todas as informações e subsídios necessários para a 

elaboração da sua proposta. 
 

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não 
poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições 

ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a 
invocação de insuficiência de dados ou informações sobre o(s) local(is) em que será realizado 

o objeto da licitação. 
 

(Local e data) 
 

__________________________ 
(nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO V.3 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA REALIZAÇÃO 
DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

(elaborada pelo licitante) 
 
 
 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº_____________, na 
condição de representante legal de ________________________ (nome empresarial ou 

denominação), interessado em participar da Aviso de Contratação Direta nº ___/___, Processo 
n° ___/___, DECLARO que o licitante tem conhecimento do local e das condições da 

realização do objeto da licitação, que não realizou a vistoria prévia prevista no Edital e que, 
mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos, optou por 

formular a proposta sem realizar a vistoria prévia que lhe havia sido facultada. 
 

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não 
poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições 

ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a 
invocação de insuficiência de dados ou informações sobre o(s) local(is) em que será realizado 

o objeto da licitação. 
 

(Local e data) 
 

__________________________ 
(nome/assinatura do representante legal) 

 
 
  


